
Campeonato Municipal de Bocha 2010 

 

 

 

Regulamento 
Técnico 

 
CAPÍTULO I 

 
DA FORMA DE DISPUTA 

 
 Art. 1º - O Campeonato Municipal de Canchas de Bocha de 2010 será disputado entre as canchas a seguir 
devidamente inscritas no prazo legal determinado. 
 
ASSOCIAÇÃO BOA VISTA / VIGNOLI ‘B’ PANIFICADORA BREHSAN / METALURGICA 
TIO JACO ‘B’ CANCHA CARVALHO ‘B’ 
SOCIEDADE ESPORTIVA CANOAS ‘B’ TALIANO MOTOS / TIO JACO ‘A’ 
MECANICA MARTONI / NEILAR / BELMIRO SOCIEDADE ESPORTIVA CANOAS ‘A’ 
CANCHA VALIATI ‘B’ PANIFICADORA COELHO NETO / CANCHA DA 

XV ‘B’ 
CANCHA MARCONCINI CANCHA MUNICIPAL 
CLUBE RIOSULENSE DA BOCHA / PROFESSOR IVO CANCHA VALIATI ‘A’ 
CANCHA CLAUDIO MAZZINI CANCHA CARVALHO ‘A’ 
SANTA TEREZINHA SSAT/SINACOM/CANCHA DO ALDO 
PANIFICADORA COELHO NETO / CANCHA DA XV 
‘A’ 

CANCHA DO JURANDIR 

BERLANDA / VIGNOLI ‘A’ ASSOCIAÇÃO SANTANA 
 
 
 Parágrafo 1º – O Campeonato será disputado em cinco fases distintas, a saber: 
 

a) 1ª FASE – Denominada de Eliminação com as equipes divididas em 4 (quatro) Chaves, jogando-
se dentro da própria Chave com Turno e Returno (Jogos de Ida e Volta), cuja distribuição ficará 
estabelecida sob sorteio conforme segue: 

 
CHAVE “A” CHAVE “B” 

01 ASSOCIAÇÃO BOA VISTA / VIGNOLI ‘B’ 07 CLUBE RIOSULENSE DA BOCHA / PROFESSOR 
IVO 

02 TIO JACO ‘B’ 08 CANCHA CLAUDIO MAZZINI 
03 SOCIEDADE ESPORTIVA CANOAS ‘B’ 09 SANTA TEREZINHA 
04 MECANICA MARTONI / NEILAR / 

BELMIRO 
10 PANIFICADORA COELHO NETO / CANCHA DA XV 

‘A’ 
05 CANCHA VALIATI ‘B’ 11 BERLANDA / VIGNOLI ‘A’ 
06 CANCHA MARCONCINI 12 ASSOCIAÇÃO SANTANA 

    
CHAVE “C” CHAVE “D” 

13 PANIFICADORA BREHSAN / 
METALURGICA 

18 CANCHA MUNICIPAL 

14 CANCHA CARVALHO ‘B’ 19 CANCHA VALIATI ‘A’ 
15 TALIANO MOTOS / TIO JACO ‘A’ 20 CANCHA CARVALHO ‘A’ 
16 SOCIEDADE ESPORTIVA CANOAS ‘A’ 21 SSAT/SINACOM/CANCHA DO ALDO 
17 PANIFICADORA COELHO NETO / 

CANCHA DA XV ‘B’ 
22 CANCHA DO JURANDIR 

  
          
 
 



 
           Parágrafo 2º - Classificam-se para a 2ª Fase as 3 (três) equipes primeiras colocadas da 1ª 
Fase, em cada Chave, e vão para a repescagem as equipes que não obtiverem a classificação para a 
2ª fase, conforme os Critérios Técnicos estabelecidos no presente Regulamento. 
 
 

b) 2ª FASE – Denominada de Classificação com as três equipes primeiras colocadas da Chave “A”, 
as três primeiras colocadas da Chave “B”, as três primeiras colocadas da Chave “C” e as três 
primeiras colocadas da Chave “D”, divididas em 2 (duas) Chaves  de 6 (seis) equipes cada que 
serão distribuídas através sorteio com a presença das classificadas, com turno e returno (jogos 
ida e volta), classificando-se para a  3ª Fase  as 3 (três) primeiras colocadas de cada Chave, 
conforme os Critérios Técnicos estabelecidos no presente Regulamento. 

 

 
 Parágrafo 3º - As Chaves desta 2ª Fase serão denominadas de”. “E” e “F”. 
 
 
          Parágrafo 4º - As equipes que ficarem campeãs de suas chaves serão consideradas cabeça-de-
chave, e as mesmas serão sorteadas separadamente e ficará duas na chave “E” e duas na chave “F”. 
 
 

c) 3ª FASE – Denominada de quartas-de-final, será com as 3 (três) primeiras equipes da chave “E” 
e com as 3(três) primeiras equipes colocadas da chave “F”, conforme os Critérios Técnicos 
estabelecidos no presente Regulamento, juntando-se com mais 2 (duas) equipes vindas da 
repescagem, ficando para a disputa da 3ª fase estas 8 (oito) equipes classificadas.  

        
          Parágrafo 5º - A fórmula de disputa da repescagem ficará a critério da FMD conforme sua 
necessidade. 
        
          Parágrafo 6º - Esta 3ª fase será disputada da seguinte forma: equipes divididas em duas chaves 
denominadas de “G” e “H” com 4 (quatro) equipes cada chave, jogando entre si em turno e returno dentro de 
cada chave, sendo que as duas equipes vindas da repescagem serão sorteadas e não ficarão na mesma chave, e 
as demais serão sorteadas sem distinção, onde as 2 (duas) equipes melhores classificadas em suas chaves irão 
para a disputa da fase semi-final 
 

           
 

 Parágrafo 7º - Será considerada a equipe 5ª, 6ª, 7ª e 8ª colocadas aquelas que na fase quartas-de-final 
fizerem a melhor campanha no cômputo geral dentro desta fase. 
 

d)  4ª FASE – Denominada de Semi-Final, será disputada entre as duas primeiras colocadas das 
chaves “G” e “H” em jogos de ida e volta, onde os 1º colocados farão o jogo da volta em sua 
cancha, conforme os Critérios Técnicos estabelecidos no presente Regulamento, a saber: 

 
 d.1) SEMI-FINAL 1 1º colocado da Chave “G”   x   2º colocado da Chave “H” 
 
   SEMI-FINAL 2 1º colocado da Chave “H”   x   2º colocado da Chave “G” 
 
 

e) 5ª FASE  - Denominada de FINAL, será disputada em jogos de ida e volta entre as equipes 
vencedoras da fase SEMI-FINAL conforme critérios técnicos estabelecidos no presente 
regulamento: 

 
DECISÃO DO 1º E 2º LUGARES       Venc da semi-final   x   Venc da Semi-final    
 
   

 Parágrafo 8º - A equipe de melhor campanha na fase semi-final fará a segunda partida em sua cancha. Na 
haverá disputa para a decisão do 3º e 4º lugares, será considerado 3º lugar a equipe que fizer a melhor 
campanha entre os perdedores da fase semi-final e 4º lugar a equipe que de pior campanha da referida fase.  
 

 
 



 
 

CAPÍTULO II 
 
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 

 
 Art. 2º - Para efeito de classificação, a contagem de pontos será por partidas ganhas, adotando-se o 
seguinte critério: 
 
 a) 3 x 0 3 (três) pontos 
 b) 2 x 1 2 (dois) pontos 
 c) 1 x 2 1 ponto 
 d) 0 x 3 0 (zero) ponto 
 e) Ausência 0 (zero) ponto 
 
 
 
 
 

     Parágrafo Único – Ocorrendo empate na classificação, em turno ou grupo e nas fases semi-final e final, 
serão empregados os seguintes critérios: 
 
 I Entre 2 (duas) equipes 
  a) Confronto direto; 

b) Saldo de bolas; 
c) Melhor campanha no campeonato 

 
 II Entre 3 (três) ou mais equipes 
  a) saldo de partidas realizadas entre si, no grupo ou turno em que ocorre o empate; 
  b) saldo de pontos nas partidas realizadas entre si, no grupo ou turno em que ocorreu 

o empate; 
  c) saldo  de pontos em todas as partidas do grupo ou turno em que ocorreu o 

empate; 
  d) soma dos pontos em todas as partidas do grupo ou turno em que ocorreu o 

empate; 
  e) sorteio. 

 
 Art. 3º - Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela Fundação Municipal de 
Desportos de Rio do Sul, em conjunto com as equipes participantes. 
 
 


